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							            Esteio, 02 de março de 2016.


Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.



Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Leonardo Pascoal, aprovada em Sessão Ordinária de 1° de março, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente a substituição das lâmpadas queimadas nos seguintes endereços:
- Avenida Lindolfo Collor, 579 - Bairro Parque Primavera;
- Avenida Luiz Pasteur, 8641 – Bairro Três Marias;
- Rua Santa Fé, poste central da quadra – Bairro Três Marias.
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Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.





Marcelo Kohlrausch,
Presidente.



